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Nos termos em

Legislativo, indi

Possibilidade de coincidir
Municipal com a Escola

JUSTIFICATIVA:

Devido à dificuldade
de entrada en

Palácio de Buquira

rNprcAÇÃo Ne 16125

icípio e o Regimento Interno deste

e saída dos alunos da Creche
o Micheletto,

m a diferença de 20 minutos
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Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3979-1 s77 | (12)3979-114s

I camara@monteirolobato.sp. gov. br

CAMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ns 55/2s OS/O2/2025

I
Sabrina A. Mede

Presidente da Câmara
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